
 
 

Goiânia, 22 de Setembro 2023. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

TR N. º009/2023 

 

De: Núcleo Geral de Manutenção - NGM 

Para: Compras  

1. MATERIAL 

Item 1: Motobomba, Centrifuga 4 tempos (diesel). 

 

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL 

Motobomba centrifuga 4 tempos, Diesel, refrigerada a Ar, Potência Máxima(Cv): 

10,0(7,4/3600)(Kw/Rpm), 38,0 m³/h, Torque Máximo (Kgf.m/Rpm) (2,8/2000), 

Cilindradas cm³ 418, Diâmetro x Curso do Pistão(mm) 86 x 72, Taxa e Compressão 

de 20,0:1, Óleo Lubrificante(L/Tipo) 5,5 / Diesel S500, Consumo médio (L/h) 2,1, 

Sistema de Alimentação por Injeção Mecânica, Ignição por meio de compressão, 

Sistema de Partida elétrica e manual e Sistema de lubrificação por bomba. 

Garantia mínima: 12(doze) meses 

 

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO 

A aquisição, destina-se à imediata substituição da motobomba instalada na Casa de 

Bombas da Central de Alarme e combate a incêndios da unidade CEAP-SOL, a qual 

encontra-se avariada e sem viabilidade de reparos, uma vez que o valor a ser gasto nos 

reparos corretivos superam os valores da compra de uma nova motobomba. Tal  aquisição 

se justifica, visando primeiramente a segurança dos usuários da unidade, que convivem com 

o risco de incêndios nas instalações, sendo a motobomba acima citada de fundamental 

importância para o combate à incêndios. 

 

 

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Item 1: 01 (uma) unidades; 

 



 
 

 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Atender os pedidos com as descrições publicadas e manter os preços irreajustáveis, 

conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra (ID do BIONEXO) e no site 

do ISG ou jornal; 

 

Garantia de no mínimo 03 (três) meses. 

 

Atender os pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores, sendo realizada a 

programação no décimo quinto dia útil; 

Os pedidos deverão ser entregues no Condomínio Solidariedade – CS, das 08:00 às 18:00 

horas, tendo em vista que os pedidos deverão ser entregues com 05 (cinco) dias corridos; 

 

 

O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para realização de 

pagamento; 

 

 O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação das faturas 

as seguintes certidões com regularidade: 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

- Certidão FGTS; 

- Certidão de Tributos Federais. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O prazo para o pagamento será de aproximadamente 60 (sessenta) dias a partir da 

apresentação da nota fiscal. 

A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 90 (noventa) dias mesmo que não 

ocorra os pagamentos das faturas 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes – ISG – 

TTG 003/2013 CNPJ/MF nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Av. Veneza, Qd. 62, Lt. 

1-10 – Jardim Europa, CEP: 74.325-100 Goiânia-GO. 

 



 
 

As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão. 
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Eng. Allan Fonseca Osório 

Coordenador de Engenharia e Manutenção 
CEAP SOL/ISG 
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